PROJETO LEI Nº 4445/2016
 Altera o art. 1º da Lei 7.350, de 4 de julho de 2016, que “Autoriza o Executivo Municipal a celebrar Contrato de extensão de garantia legal, referente à pavimentação de loteamentos”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º O art. 1º da Lei 7.350, de 4 de julho de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar contrato que trata da execução dos empreendimentos de loteamentos, com a finalidade de estender a garantia legal pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, referente à pavimentação de loteamentos aprovados previamente ao Decreto nº 3.999, de 30 de abril de 2015, visando ao recebimento da obra.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a  4 de julho de 2016.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16  de agosto  de 2016.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 526, DE 16 DE AGOSTO DE 2016.

A Sua Excelência 

Bartolomeu Ferreira Ribeiro

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Altera o art. 1º da Lei nº 7.350, de 4 de julho de 2016, que “Autoriza o Executivo Municipal a celebrar Contrato de extensão de garantia legal, referente à pavimentação de loteamentos.”

O Município de Patos de Minas passou a disciplinar os empreendimentos de parcelamento do solo urbano, por meio do Decreto nº 3.999/2015. Dentre as obrigações fixadas, sobressai a exigência de comprovação técnica destinada a comprovar a qualidade do material empregado e a adequada execução das obras.

Destarte, os empreendimentos somente obterão a aprovação mediante comprovada qualidade dos materiais e das obras. Nos casos de inadequação dos empreendimentos, o Município resguarda-se ao direito de manter caucionados os lotes para assegurar as despesas referentes à manutenção e recuperação das infraestruturas em desacordo com os padrões técnicos.

 Neste contexto, o Município propõe como alternativa ao caucionamento dos lotes, a pactuação de uma garantia contratual para a aprovação condicionada e a liberação dos lotes caucionados.

Devido à ausência de fixação de prazo da extensão da garantia legal na Lei nº 7.350, de 4 de julho de 2016, necessário fazer a retificação da mesma.

Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de agosto de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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